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CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Lei n2  330/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n2  330/2022, do Edil Ítalo Gabriel Moreira, que 

institui no âmbito do Município de Sorocaba, o Festival Anime Friends, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame da matéria 

quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto. No mesmo 

sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Cultura e Esporte. o 

art. 48-E do RIC dispõe: 

Art. 48-E. À Comissão de Cultura e Esportes compete emitir parecer sobre proposição que trate 

de: (Redação dada pela Resolução n2  405/2014) 

1- assuntos culturais e artísticos; (Redação dada pela Resolução n9  405/2014) 

II- matérias ligadas à esportes, recreação e lazer. (Redação pela Resolução n2  410/2014) 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da 

proposição e esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n9  330/2022 

Trata-se do Projeto de Lei n2  330/2022, do Edil Ítalo Gabriel Moreira, que 

institui no âmbito do Município de Sorocaba, o Festival Anime Friends, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame da 

matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao projeto. No 

mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de Meio 

Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais para apreciação. O art. 48-G. do RIC dispõe: 

48-G. À Comissão de Meio Ambiente compete emitir parecer sobre proposição que 

trate de: (Redação dada pela Resolução n2 502/2022) 

1 - matérias ligadas à proteção do meio ambiente e ao combate à 

poluição; (Redação dada pela Resolução n9  502/2022) 

II - incentivos ao reflorestamento, preservação e proteção dos recursos naturais 

renováveis, fauna, flora e solo; (Redação dada pela Resolução n2 502/2022) 

III - articulação com órgãos públicos e entidades civis que, direta ou indiretamente, 
atuam no campo da proteção do meio ambiente e do combate à poluição; (Redação dada pela 

Resolução n2 502/2022) 

A Comissão de Justiça 	pQicionou pela constitucionalidade da 

proposição e esta Comissão de Mérito não se opôéà tramitaçaq, desta matéria. 
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